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PARECER CGIM

Processo n" 078/2024/PMCC

ContraÍos

Requerente: Secretaria Municipal de Obras

Assunto: Solicitação de Aditivos de Valores dos Contratos com o objeto: "contratação de

lornecedoras para a aquisição de areia e pedras britas a serem utilizadas na fabricação de

rnarrilhas. pavimentação e recuperação de vias urbanas e rurais, atendendo as necessidades

da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás. estado do Pará''.

RELATORA: Sr." JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA. Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle Interno, conforme a

Portaria n'27212021. declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará. nos termos do Parágrafo Unico do artigo l0 da lnstrução

Normativa n" 22l202liTCMPA. de l0 de Dezembro de 2021. que analisou integralmente os

1o'Aditivos de Valores aos Contratos n" 20250569, n'20250570 e no 2025057lcom base

nas regras insculpidas pela Lei Federal no 14.13312021 e demais instrumentos legais

correlatos, declarando o que segue.

DA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O Controle Interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas fisicas e jurídicas.

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das boas

práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietror, "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa função, precisarrente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se omitiu".

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art.74 as finalidades do sistetna

de controle interno. já a Lei no 7112005, com f'ulcro no art. 3l da CRFB e aft. 59 da Lei

Complementar l0l/2000. regulamenta dentro do Município de Canaá dos Carajás a

' Ot plgtRO. Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10" ed. São Paulo: Atlas, 1998
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Unidade de Controle Interno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências, de acordo com os incisos do art. 5o:

l- Veri/ictrt'u regularitlade du progrcrmação orçamenttiria e

.financeira, uvaliundo o L'umprimenÍo das metas previsÍas no plano
pluriantral, a exec'ução dos programcts de governo e tlo orçamenÍo do
mtrnicípio, no mínimo umq vez por ono;

Il - Comprovar q legalidade e uvaliar os resultaclos, quunto à
eÍiccicia, eficiência, ec'onomicidade e efetividade da gestão
or'çameníáriu, finunceira e patrimonial nos órgtios e entiducles tlct

adminislração direta e indireta municipal, bem como tlus aplicuções
cle recto'sos ptiblic'os por entiducle cle direilo privado:

( ..)

Il'- Examinur as./ases cle execução du clespesa, inclu,yive verificunclo
a regularidade da,s liciÍuções e conÍrqtos, sob aspectos tla legalidade,
legiÍimidade, economicidade e razoabilidade.

Alem do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso III, estabelece que as

contratações públicas devem submeter-se a práticas continuas e permanentes de

gestão de controle preventivo, sujeitando a terceira linha de defesa integrada pelo

órgão central de controle interno da administração.

Diante disso, é evidente a competência do Controle Interno na verificação da

regularidade do procedimento de aditivo de valor. Assim, a fim de cumprir as atribuições

legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRBLIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser veriÍlcada e

registrada a cronologia dos fatos, vejamos:

Os Termos de Aditivos aos Contratos no 20250569, n' 20250570 e no 20250571

Íbram assinados em 17 de dezernbro de 2025, enquanto que o Despacho da Agente de

Contratação à CGIM. para análise do Aditivo, foi datado em l9 de dezembro de 2025. Insta

salientar que o prazo de análise por esta Controladoria é, em média, de 03 (três) a 05 (cinco)

dias úteis" podendo ser prorrogado. a depender da complexidade da causa.
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O presente procedimento administrativo refere-se aos contratos no 20250569" no

20250570 e n" 20250571 junto às prestacloras de serviços BRJTAMIL MINERAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA; DUNAS CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA; C M T

CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. a partir da solicitação. ob.ietivando

acrescer os itens inicialmente contratados. nos tennos do nos termos do Art. 124. inciso l.

alínea "b" cc o Art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

O processo encontra-se instruído com os documentos necessários: Relatório do

Fiscal do Contrato: Solicitação de Aditivo ao Contrato com Justificativa e Planilha

Descritiva: Despacho da Secretaria Municipal de Obras para verificar a existência de

recursos orçamentários; Nota de Pré-Empenho; Declaração de Adequação Orçarnentária:

Termo de Autorização da Chefa do Poder Executivo Municipal; Certidões de Regularidade

Fiscal da Contratada e Confirmações de Autenticidade das Certidões: Minutas dos Aditivos

de Valores aos Contratos; Despacho da Agente de Contratação à PGM; Parecer Jurídico; I "'

Aditivos aos Contratos; e Despacho da Agente de Contratação à CGIM para Análise e

Emissão de Parecer.

E o necessário a relatar. Vejarnos a análise do mérito

ANÁLISE

A Constituição Federal em seu artigo 37. inciso XXI determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devern ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes. sendo esta a regra para obras. serviços.

compras e alienações junto ao Poder Público:

A regulamentação do referido artigo encontra-se presente na Lei no 14.13312021 -
Lei de Licitações e Contratos Adrninistrativos, devendo todo procedimento licitatório se

basear en'r suas normas, sob pena de apresentar vícios de ilegalidade passíveis de anulação e

dernais cominações.

E irnportante mencionar qLle os contratos n" 20250569. no 20250570 e n' 20250571.

qtre serão aditados são oriundos do Pregão Eletrônico n' 07812024/PMCC. onde foi
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analisada integralmente a necessidade da contratação e foi definido que o objeto prestação

de cornpra comum, conforme a definição Írazida pelo Art. 6. inciso XIII, da Lei de

Licitações: bens e serviÇos comuns: aqueles cujos padrões tle desempenho e qualidude

podem ser objetittamente deíinidos trtelo edital, por meio de espec(icações usuais tle

mercado.

Feito a análise anterior. observa-se que a Lei 14.13312023 preceitua que os contratos

podem ser alterados unilateralmente levando em consideração o interesse público envolvido

e respeitado o interesse dos contratados. é o que se extrai do art. 104. § l" da referida Lei:

Árt. 101. O regime.jurídic'o dos contrqtos instituído por esta Lei confere
à ,4dminisÍração, ern reluç'ão a eles, ct.s prerrogativas de: I - ntodificti-
los. unilaterttlmente. pcu'u melhor uclecluação às.finalidades de interesse
públie'o, respeitutkts os tlircitos tlo contraluclo:

tl
§ /'.4s clciusulas economico-Jinctnceirqs e monelárias do.t contt.utos
não poderdo ser qhcradas sem prévia c'oncordância tlo c,oníruÍatlo.

Ante o exposto, as necessidades do acréscimo dos itens do contrato - areia e

pedras britas a serem utilizadas na fabricação de manilhas, pavimentação e

recuperação de vias urbanas e rurais - estão justificadas nos autos pela Secretaria

Municipal de Obras. Ainda, o aditivo foi instruído com a composição dos preços, que

demonstra a vantajosidade dos preços dos bens.

Menciona-se que o a formalizaçáo do termo aditivo é condição para a execução.

pelo contratado. das prestações determirradas pela Administração no curso da execução do

contrato. nos termos do Art. 132 da Lei 14. 13312021

,4rt. 132. A./brmuli:ução do termo utlitit,o é condição puru (t exearção,

ltelo conÍrutudo. tlas prestuÇões tleterminudus pelu AdtninistraÇão no
L'urso tla exec'ução tb L'onlrdlo, sulvo nos cusos cle .justi/icadu
neces,sidude de trnÍe cipaç'ão tle .seus eÍêitos, hipótese em que e

.fitrntttli:ação tleverá ocorrer no prd:o matimo de I (um) nús.

Dessa forma. os valores dos contratos poderão ser aumentados ou suprirnidos até o

lirnite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, nos termos do Art. 124.

inciso I" alínea "b", cc o Art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021. Ve.iamos:
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Árt. I21. Os contrctÍos regiclos por eslct Lei poderão ser alÍeraclos, com as

deridas ittstiÍicut ivas, tlos scgttinles casos:

I - unilateralntente pclu Administração:

b) qttantlo for necessária a modi/icação do valor contralual ent

decorrência de qcréscimo ou tliminuição cluanliÍaÍiva de seu objelo, nos

limites permitidos por esta Lei:

(... )

,4rt. t25. Nas alterações unilalcrois u que se refcre o inciso I do caput do

art. 121 tlesta Lei. o c'ttntratutüt serti obrigadtt o aceitar, nas tnesmqs

condições conÍrulu(tis. (tcrésc'imos ott rupressões de até )j/1 f inle c

cittc'o por cento) do vulor inicial attralizado do conlrato que se fizerenr
nas obrtts, nos sen'iç'tts ou nos compras, e, no caso tle reíorntu de edi/ício

ou de ecluipamcnlo, o limite pora os ac:réscintos será de 50%, (cinquentu

por cenÍo).

No que se refere ao Contrato n'20250569. o valor inicial do contrato firmado com a

empresa DUNAS CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA foi de Rs

374.500.00(trezentos e setenta e quatro nril e quinhentos reais). sendo o percentual do

aditivo solicitado de 25o/o (vinte e cinco por cento). Assim. foi acrescido o valor de R$

93.625.00 (noventa e três nrile seiscentos e vinte e cinco reais).

Já no que refere ao Contrato n'20250570, o valor inicial do contrato firmado com a

empresa BRITAMIL MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA foi de R$ 396.862.20

(trezentos e noventa e seis mil e oitocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos). sendo o

percentual do aditivo solicitado de 25"/o (vinte e cinco por cento). Dessa forma- foi

acrescido o valor de R$ 99.215.55 (noventa e nove mil e duzentos e quinze reais e

cinquerrta e cinco centavos).

No que se refere ao Contrato n" 20250571 . o valor inicial do contrato firmado com a

ernpresa M T CAMPOS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA foi de R$

6.005.087.00(seis milhões e cinco mil e oitenta e sete reais). sendo o percentual do aditivo

solicitado de 25o/o (vinte e cinco por cento). Assim. foi acrescido o valor de R$

1.501.271.75 (um milhão e quinhentos e um rnile duzentos e setenta e um reais e setenta e

cinco centavos).

Deste modo. os Aditivos aos Contratos no 20250569. n'20250570 e no 20250571

erlcontram-se dentro do que expõe o art. 124, inciso Icc o art. 125. ambos dispositivos da
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Lei Federal no 14.13312021. Atesta-se que os acréscimos realizados foram calculados sobre

os valores iniciais dos contratos. conforme o recomenda o enunciado do Conselho de

Justiça Federal n' 0412022:

"Os ucrésc'intos e qs sutrtressões tle quunÍitatit,os decorrenÍes de aüerução
conlt'LtÍuul devem ser «tn.sitlerudos isolatlaruente, ou seja, o «tnjunlo de
uc:ré.scimo:; e o conjunto tlc supressões devem ser .tempre c(tlculudos
sobt'e o vulor iniciul qhruli:acb tkt conlrato, uplicando-se, u cqclu unt
desse.s c:oniuntos, sem nenhum Íipo de compensação entre eles, os limites
de ulteração e.çtuheleciclos no art. I 25 tlq Lei n. 11.133i202 I ."

Outrossim. atesta-se que nos autos constam as certidões de regularidade Ílscal e

trabalhista das empresas contratadas, bern como as confirmações de autenticidade destas

Certidões (fl s. 566-575).

Alérn do mais. consta as ntanifestação das contratadas acerca dos aditivos e a

autorização da Chefe do Executivo para proceder corn as alterações para acréscimos.

O parecer jurídico da Procuradoria Município opina pela procedência e

conformidade jurídica do Aditivo ao Contrato (fls. 575-582). cumprindo o requisito do §
4o do Art. 53 da Lei 14.13312021.

Por fim. ao analisar o os Termos Aditivos. vê-se que estão presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias. Dessa forma, os extratos dos l" Aditivos de Valores aos

Contratos n" 220250569, nu 20250570 e n" 20250571 (fls. 608-617/verso) devem ser

publicados. especialrnente divulgados no PNCP para terem eÍlcácia. de acordo com o art.

94 da Nova Lei de Licitações e contratações Públicas. senão vejamos:

At't. 91. A ditulgução no PorÍul N(tcional ele C'ontrutuçrjes ptihlic'us
(PNCP) é condiçtio indispensável pura a eficácid do contruÍo e de
seus adiÍamenÍos e deverci oc,orrer nos seguinÍes prd:o.s, cotlÍu(los (l(t
duÍa de suu ussinuÍura:

I 20 clius titeis, no custt le lic'ituç[io:

It - l0 tlias titeis. tlo ca.\o cle conÍratuç,ão clirelu. (g.n)

No mais. o procedimento obedeceu aos termos da Lei l4.l33l2}2l e do Decreto

Murricipal n' 153812023 rra fàse de aditil,o contratual.
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FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o ref-erido processo se

encontra revestido de todas as formalidades legais, na fase de aditivo contratual em

decorrência de acréscirno do objeto. estando apto para gerar despesas para a

nrunic ipalidade.

Cumpre observar que o procedimento. a partir do presente estágio. deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria. em especial o contido na Lei

14.13312021 e no Decreto Municipal n' 153812023, seguindo a regular divulgação oficial

dos termos e atos a serem realizados.

Declara. por fim. estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais adrnitidos.

Canaã dos Carajás, l9 de dezembro de 2025

JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA
Controladora Geral Interna do Município

Portaria n" 27212021

ANIELE
Analista de

Contrato

DA COSTA
ntrole Interno
03217740

uÁncto AGUIAR MENDoNÇA
Analista de Controle Interno

Matrícula n" 0l0l3l5
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